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PfiEFEITU2A NUMOCOM1 	UNIM12ÂNtÀ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 108 
Aplica Regime de Tempo Integral e Dedica 

ção Exclusiya, ao Sr. AIRTON VALENTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÁ, no uso de. suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

APLICAR Regime.  de Tempo Integral e DediCação Ex 

clusiva, ao Sr. AIRTON VALENTE,-ócúpãnte do Cargo em comisso de 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO CC-01, lotado no 

DUG, no percentual de 50% do CC-01r.a partir de 01.06,1980.- 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ES 

TADO DO PARAN/1, aos 29 de maio de-  1980, 

MASSA KI OKUMURA 

SE TARIO GERAL. 



UMUARAMA ILUSTRÁsO 
DE  (05  /41J/V  	/ 19 O 
DE N.° 	3 
UNIUA  	/  o6  19  (0  

	41~1.115f1.1  
D 	 H icAçÃo 


	00000001
	00000002

